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Observação

OFÍCIO Nº 520/22 ENCAMINHANDO O REQUERIMENTO Nº 746/22 DE AUTORIA DO VEREADOR SARGENTO 
LEANDRO CHRESTANI

• Para consulta de processos de "Protocolo" pela internet, acesse: campolargo.atende.net.
• Localize, no portal de serviços, a opção “Cidadão” e na busca serviços "Protocolo".
• Para realização de consultas, tenha em mãos o número e o ano de seu processo, bem como o código verificador, 
constantes no cabeçalho deste comprovante.
• Seu processo está aberto. Alertamos que o não envio dos documentos necessários suspenderá o trâmite do seu 
processo até a devida regulação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Cara Secretária,

Considerando o requerimento do ilustre vereador,

encaminhe-se o presente processo para manifestação.

Após, retorne-se à Secretaria Municipal de Governo para

que possamos encaminhar resposta à Câmara Municipal de Vereadores.

Prazo para manifestação 05 dias.

Campo Largo, 25 de abril de 2022.

Gabriela Bronholo Silva

Chefe de Divisão da Secretaria de Governo

Ilma Sra. Márcia Barbosa Fabiani Botelho
Secretária Municipal

Av. Padre Natal Pigato, 925 - Vila Elisabeth Campo Largo - PR, 83607-240 - Telefone: (41) 3291-5000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

             SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

            

                                                                                                    Campo Largo, 04 de maio de 2022.

A Secretaria Municipal de Governo

Respondendo ao Processo 17850/2022,  sobre PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS para que

sejam criados mecanismos de incentivo para a inserção de pessoas idosas no mercado de

trabalho,  a  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  compreende  que  este  seria  um

programa a ser executado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, podendo

esta Secretaria ser parceira na articulação junto ao Conselho do Idoso e Grupos de Idosos dos

serviços de convivência dos CRAS municipais e Centro de Convivência do Idoso.

A Lei nº 3146/2019 prevê ser competência da Secretaria de Desenvolvimento Econômico o

APOIO AO EMPREENDEDORISMO:

I – efetivar a promoção do desenvolvimento das atividades da Indústria e Comércio, Prestação de

Serviços, além da qualificação e valorização da mão de obra local;

II – apoiar a criação e o desenvolvimento de Microempreendedor Individual, micro, pequenas e

médias empresas;

Desta  forma,  mesmo considerando  louvável  a  iniciativa,  a  Secretaria  considera  que  a

inserção e manutenção de pessoas idosas no mercado de trabalho seria política pública a ser

desenvolvida fora da esfera da Assistência Social.  Esta Secretaria oferta diversos serviços da

Proteção Básica e Especial, visando minorar risco de vulnerabilidades à população idosa, com a

consequente melhora da qualidade de vida; vindo a ser implementada mais esta política pública,

seremos apoiadores e articuladores em conjunto com as demais secretarias afins.

No mais, louvamos a iniciativa de relevância social e renovamos votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

                                                                                                              

                                                            

                                                              Márcia Barbosa Fabiani Botelho               
     
                               Secretária de Desenvolvimento Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO  E ASSUNTOS

INTERFEDERATIVOS

Memorando nº 099 SMETAI/2021

Campo Largo, 12 de maio de 2022

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  GOVERNO

INFORMAÇÃO PROCESSO N º 17850/20022

Vimos através deste esclarecer e informar: assim elencado em requerimento

indicado pela Câmara Municipal de Campo Largo, para que sejam criados mecanismos

de isenção de incentivo de pessoas idosas no mercado de trabalho entendemos que se

encaixa como uma finalidade social em se tratando de pessoas idosas e em situação de

vulnerabilidade.

No que se refere a lei  nº 3146/2019 o qual prevê ser competência desta

Secretaria de Desenvolvimento Econômico  Turismo e Assuntos Interfederativos – APOIO

AO EMPREENDEDORISMO, uma vez atendido de forma  ampla.

 Esclarecemos  que  disponibilizamos  vários  cursos  de  qualificação  e

empreendedorismo  a  todos  os  munícipes  que  aqui  procuram a  nossa  Secretaria,   e

Agência do trabalhador  sem distinção.

Ainda  informamos  que  esta  Secretaria  já  oportuniza  algumas  ações  ao

incentivo  empreendedorismo  às  pessoas  idosas  que  se  utilizam  da  Sala  do

Empreendedor e nas aberturas de MEI - Micro Empreendedor Individual, no que se refere

ao atendimento prioritário às pessoas idosas, sendo ainda implementado nesta Secretaria

o uso de plataformas (aparelhos celulares e computadores e internet) para o idoso que

não possui acesso a estes mecanismos.

Entende-se assim que a responsabilidade para eventual aplicação em lei, sobre

este tema deverá ser oportunizada à Secretaria de Desenvolvimento Social, tendo esta

Secretaria  como  parceira,  na  aplicação  dos  projetos,  pois  informamos  ainda  que

possuímos previsão orçamentaria e dotações despendidas para este fim
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Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição.

Atenciosamente,

JUARES PIANESSER CARVALHO,

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Assuntos Interfederativos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

    

                          Campo Largo, 16 de maio de 2022.

Senhor Presidente,

Pelo presente, em resposta ao ofício nº 520/2022 e requerimento

nº 746/2022, de autoria do ilustre Vereador Sargento Leandro Chrestani, encaminha-se cópia

resposta da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Turismo e Assuntos Interfederativos.

Esperando ter  dado atendimento a contento quanto às  informações

solicitadas, aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente,

Maurício Rivabem

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

Pedro Barausse 

Presidente da Câmara de Vereadores

Campo Largo – Pr

Av. Padre Natal Pigato, 925 - Vila Elisabeth Campo Largo - PR, 83607-240 - Telefone: (41) 3291-5000.
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